
 

 

Of. nº 154/2023-CPASF/Pres. 
Brasília, 27 de outubro de 2023 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 1770/2015, de autoria do 

Roberto Alves que “Dispõe sobre a cassação da eficácia da inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ de estabelecimentos e empresas que promoverem a violação ao 

direito ao respeito e à dignidade de crianças e adolescentes”, despachado às Comissões 

para apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II do Regimento Interno da Casa, decaiu 

dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes na Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviço – CDEICS  e na Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF), que lhe apreciaram o mérito, 

passando doravante a tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base na alínea “g”, 

inciso II, do referido art. 24. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Deputado FERNANDO RODOLFO – PL/PE 
                                                              Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2354092

Assinado eletronicamente, pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo.
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